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MUNIcÍPIo DE BURITIS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Autógrafo Ne 053/2025

Projeto de tei Nc 067/2025

Mensatem de lei Ne 69712025

Autoria: Poder Executivo Municipal

efettura de Buntis
)aJrador J Gerê do Mun

hs

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuiçôes que lhes conferidas
por lei. Decreta a seguinte:

Art. le Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO
autorizado a alterar a Emenda lmpositiva n" OO7l2O24, no valor de R$ 11.üX!,fi) (onze

mil reais), destinada à Secretaria Municipal de Educação, para a realização de um
campeonato de futebol society.

Art. 2e A Emenda lmpositiva n" OO7 /2024 passa a ser destinada à

Secretaria Municipal de Educação para o repasse financeiro destinado à realização do
campeonato masculino de futebol society, incluindo organização, arbitragem e

premiação.

Art.3s As despesas decorrentes da presente alteração serão realizadas
mediante anulação de dotaçôes orçamentárias.

AÊ. 4e Fica alterada a Lei n" 2116, de 16 de dezembro de 2024 - Lei

Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, no que se refere à Emenda

lmpositiva n" OO7 12O24.

Art.5e Fica o Poder Executivo autorizado a criar ficha orçamentária e

suplementar, se necessário, para dar agilidade à execução das ações previstas nesta

lei.

Art.6e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinetê do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos onze dias do mês de
Abril do ano de dois mil e vinte e cinco

os Dutra
Preside ra Municipal de Buritís

"Autoriza o Executivo Municipal a

efetuar a alteragão da Emenda
lmpositiva OO7|2O24 e dá outras
providências"


